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Objetivo: analisar o conhecimento da Lei do Acompanhante ao Parto na perspectiva de gestantes multigestas em 
acompanhamento pré-natal nas Unidades Básicas de Saúde da zona rural de Cuité, Paraíba. Método: estudo des-
critivo, exploratório, com abordagem qualitativa. A coleta dos dados foi realizada entre os meses de maio e junho 
de 2017 por meio de entrevista semiestruturada, e analisados à luz da literatura mediante o Discurso do Sujeito 
Coletivo. Resultados: constatou-se um déficit de conhecimento sobre a referida Lei, pois apenas uma das entrevista-
das afirmou ter a experiência de um acompanhante durante o parto e ressaltou que este desempenha um papel de 
suma importância. Considerações finais: o fato de grande parte das entrevistadas, que eram gestantes multigestas 
e, consequentemente, passaram por mais de um acompanhamento pré-natal durante as gestações, desconhecer a 
Lei do Acompanhamento ao Parto, aponta uma falha quanto à sua divulgação e discussão durante a realização das 
consultas de pré-natal. 

Descritores: Acompanhantes de Pacientes. Gestantes. Leis. Parto Obstétrico. Cuidado Pré-natal.

Objective: to analyze the knowledge of the Birth Companion’s Law from the perspective of multi-gestational pregnant 
women under prenatal follow-up in the Basic Health Units of rural Cuité, Paraíba. Method: descriptive, exploratory 
study with qualitative approach. Data collection was performed between May and June 2017 through semi-structured 
interviews, and analyzed in the light of the literature through the Collective Subject Discourse. Results: there was a 
lack of knowledge about this Law, because only one of the interviewees stated that she had the experience of a 
companion during childbirth and emphasized that this plays a role of paramount importance. Final Considerations: 
the fact that most of the interviewees, who were multi-gestational pregnant women and, consequently, underwent 
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more than one prenatal follow-up during pregnancies, not knowing the Law of Follow-up to Childbirth, points to a 
failure regarding their dissemination and discussion during prenatal consultations.

Descriptors: Patient Companions. Pregnant. Laws. Obstetric Delivery. Prenatal Care.

Objetivo: analizar el conocimiento de la Ley de Acompañantes desde la perspectiva de gestantes multi-gestacionales 
de seguimiento prenatal en las Unidades Básicas de Salud de la Cuité rural, Paraíba. Método: estudio descriptivo, 
exploratorio con abordaje cualitativo. La recolección de datos se realizó entre mayo y junio de 2017 a través de 
entrevistas semiestructuradas, y se analizó a la luz de la literatura a través del Discurso del Sujeto Colectivo. Resultados: 
hubo un desconocimiento sobre esta Ley, pues sólo una de las entrevistadas manifestó que tuvo la experiencia de 
una compañera durante el parto y enfatizó que esto juega un papel de suma importancia. Consideraciones finales: 
el hecho de que la mayoría de las entrevistadas, que eran gestantes multi-gestacionales y, consecuentemente, fueron 
sometidas a más de un seguimiento prenatal durante los embarazos, sin conocer la Ley de Seguimiento del Parto, 
señala un fracaso en cuanto a su difusión y discusión durante las consultas prenatales.

Descriptores: Compañeros Pacientes. Embarazada. Leyes. Parto Obstétrico. Atención Prenatal.

Introdução

O ciclo gravídico-puerperal é uma fase 

extremamente especial na vida da mulher. É um 

processo delicado, marcado por modificações 

biopsicossociais, que circunda toda a família. A 

vivência da gestação e do parto pode apresen-

tar-se de forma positiva e enriquecedora para 

a conceptora, mas, por outro lado, pode trazer 

experiências negativas, diante de um processo 

constrangedor e traumático, necessitando, para 

que isso não ocorra, de uma atenção qualificada, 

a fim de proporcionar um ambiente seguro du-

rante este ciclo(1-2).

Nesse sentido, a mulher necessita de apoio e 

acompanhamento eficaz e humanizado durante 

toda a gestação, especialmente no trabalho de 

parto e nascimento, para que as dificuldades 

sejam encaradas e resolvidas da melhor forma 

possível, evitando que a gestação torne-se uma 

situação de risco para o binômio mãe/feto(3).

A história do parto e nascimento vem sendo 

transformada de maneira progressiva ao longo 

do tempo. Inicialmente, o parto era um processo 

totalmente familiar, que acontecia de maneira fi-

siológica, no domicilio da parturiente, acompa-

nhada pela família e cuidada pelas parteiras(4). 

Todavia, no início do século XX, com o pro-

pósito de reduzir as altas taxas de morbimortali-

dade materna e perinatal, passou-se a fazer uso 

da crescente tecnologia e do avanço da medicina 

para assegurar um bom desfecho para o parto 

e nascimento. O parto, que tinha seu desen-

volvimento no ambiente familiar, perde espaço 

e ocupa uma esfera pública, institucionalizada 

e, consequentemente, medicalizada. A mulher 

deixa de ser sujeito da ação, tornando-se sub-

missa aos procedimentos e intervenções desne-

cessárias, afastando a família e a sociedade desse 

processo, uma vez que a estrutura física e as ro-

tinas hospitalares foram planejadas para atender 

às necessidades dos profissionais de saúde, e 

não das parturientes(5).

Diante dessa realidade, o cenário relacio-

nado ao ciclo gravídico-puerperal começou a 

ser modificado em decorrência da insatisfação 

das mulheres diante da falta de respeito da as-

sistência durante um processo tão enriquecedor. 

Como resultado da ampla mobilização política, 

foi aprovada, pelo Congresso Nacional e san-

cionada pelo então Presidente da República, a 

Lei n° 11.108, de 7 de abril de 2005, que al-

terou a Lei nº 8.080/1990, a fim de garantir às 

parturientes o direito à presença de um acom-

panhante durante o trabalho de parto, parto e 

pós-parto imediato, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS)(6). 

Posteriormente, a Diretriz Nacional de Assis-

tência ao Parto Normal, promulgada em 2016, 

orienta que o apoio realizado pelo acompa-

nhante durante o trabalho de parto/parto sirva 

como fator protetor para favorecer a redução de 
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intervenções desnecessárias. Para tanto, diz que 

deve haver reorganização por parte das materni-

dades para incluir o acompanhante ao processo 

de trabalho dos profissionais durante o atendi-

mento às parturientes(7). 

Uma investigação realizada com base nos re-

sultados da Pesquisa Nascer no Brasil: Inquérito 

Nacional Sobre Parto e Nascimento aponta que 

a presença do acompanhante durante o trabalho 

de parto, parto e pós-parto imediato precisa ser 

assegurada. Para que isso ocorra, é imperativo fis-

calizar os órgãos responsáveis nas instituições de 

saúde vinculadas ao SUS e modificar o processo 

de formação acadêmica dos futuros recursos hu-

manos que ofertarão assistência ao parto(8).

Corroborando o exposto, a presença do 

acompanhante escolhido pela mulher alia-se à 

prática do acolhimento recomendada pela Polí-

tica Nacional de Humanização (PNH), entendido 

aqui, como conduta ética e solidária em relação 

à gestante/parturiente em todos os momentos 

da assistência ofertada(9). Assim, o profissional 

da enfermagem da Unidade Básica de Saúde 

(UBS), por ser quem geralmente realiza o pré-

-natal, deve ter o acolhimento como pilar do seu 

cuidado.

Diante desse fato, o enfermeiro é o profis-

sional ideal para colocar essa lei em prática, por 

estar mais próximo da comunidade e, assim, 

poder garantir a inclusão da família durante todo 

o ciclo gravídico-puerperal, empoderando-os du-

rante as consultas de pré-natal com a informação 

sobre a existência da lei do acompanhante, além 

dos demais direitos que são garantidos, para que 

assim, possam exigir o seu cumprimento e ser 

mais atuante nesse processo(10).

A humanização do parto, entre tantos fatores, 

refere-se ao respeito dos aspectos fisiológicos, 

sociais e culturais do parto, e à promoção dos 

direitos de mulheres e crianças(11). Desse modo, 

é de suma importância que, para garantir a am-

plitude e singularidade do parto, este seja vi-

venciado de forma enriquecedora e contempla-

tiva. Resgatar o contato humano, ouvir, acolher, 

explicar e criar vínculos são requisitos indispen-

sáveis no cuidado. Para tal, a presença do acom-

panhante é essencial. 

Tendo em vista que as maternidades locali-

zadas no Curimataú Paraibano, em sua grande 

maioria, não permitem a permanência do acom-

panhamento ao parto e haja vista a relevância 

social conferida ao acompanhante em sua área 

de atuação, espera-se, com este estudo, sensi-

bilizar e empoderar as mulheres e familiares da 

zona rural do município de Cuité (PB) para ga-

rantir esse direito adquirido em bases legais bra-

sileiras e consistentes.

Sendo assim, o presente estudo objetivou ana-

lisar o conhecimento da Lei do Acompanhante 

ao Parto na perspectiva de gestantes multíparas 

e ou multigestas em acompanhamento pré-natal. 

Método

Trata-se de estudo de caráter exploratório e 

descritivo, com abordagem qualitativa, desen-

volvido em UBS da zona rural do município de 

Cuité, localizado no Curimataú Paraibano, Brasil. 

Esse município possui oficialmente 20.338 ha-

bitantes, contando com 733.818 Km² de área 

territorial(12). 

A Estratégia de Saúde da Família (ESF) do 

referido município conta com nove equipes dis-

tribuídas da seguida forma: cinco Unidades loca-

lizadas na zona urbana e quatro na zona rural. 

Como o público-alvo foi de gestantes multigestas 

em acompanhamento pré-natal nas UBS da área 

rural, a amostra constituiu-se por oito mulheres 

que atenderam aos seguintes critérios: residir na 

área de abrangência das respectivas UBS, estar 

realizando o pré-natal regularmente, ter mais de 

18 anos, estar consciente, orientada, ser multi-

gesta e desejar participar livremente do estudo, 

assinando o Termo de Consentimento Livre e Es-

clarecido (TCLE). Foram excluídas aquelas que 

possuíam condições agudas ou crônicas durante 

a gestação, o que poderia limitar sua capacidade 

para participar do estudo, as primigestas, as que 

não desejaram participar do estudo e as que não 

atendiam aos demais critérios de inclusão.

Os dados foram coletados nos meses de maio 

e junho de 2017, por meio de um roteiro de 

entrevista semiestruturado, contendo perguntas 

para caracterizar as participantes e pertinentes 
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ao objetivo do estudo. A primeira parte dos 

dados foi registrada no próprio roteiro. Para a 

segunda parte, foi utilizado um gravador de voz 

digital, em que os depoimentos foram gravados 

mediante a anuência das entrevistadas. As entre-

vistas foram efetuadas de acordo com a disponi-

bilidade de cada participante, em local e horário 

que garantiram a sua privacidade.

Após a coleta de dados, houve a transcrição 

e leitura minuciosa do material empírico, o qual 

foi analisado por meio da técnica do Discurso 

do Sujeito Coletivo (DSC), proposto por Lefèvre 

e Lefèvre. O DSC é caracterizado como discurso- 

-síntese e como principal figura metodológica, 

redigido na primeira pessoa do singular, e é com-

posto por Expressões-Chaves (ECH), que apre-

sentam a Ideia Central (IC) ou Ancoragem (AC)(13).

Por se tratar de pesquisa realizada com seres 

humanos, foram respeitados os princípios éticos 

estabelecidos pela Resolução nº 466/2012, do 

Conselho Nacional de Saúde (CNS). O estudo foi 

submetido ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 

da Universidade Federal de Campina Grande 

e aprovado pelo Parecer nº 1.350.571 e CAAE: 

44860415.1.0000.5575. Para garantir o anonimato 

das participantes do referido estudo, optou-se 

por representá-las com nomes de flores. 

Resultados 

Em relação aos aspectos sociodemográficos 

das entrevistadas, constatou-se que a faixa etária 

variou de 19 a 38 anos, apresentando média de 

idade de 30 anos. No que diz respeito à escola-

ridade, quatro gestantes possuíam ensino médio 

completo, caracterizando o mais prevalente na 

pesquisa. As categorias ensino fundamental 

completo e alfabetizada foram compostas por 

duas participantes cada uma.  

No que tange aos aspectos obstétricos, no-

ta-se que, em relação às gestações anteriores, de 

todas que compuseram a amostra, três tiveram 

cinco ou mais gestações. Com relação à quan-

tidade de semanas gestacionais que as parti-

cipantes estavam até o dia da entrevista, duas 

delas encontravam-se no primeiro trimestre de 

gestação, quatro estavam no segundo trimestre, 

e duas no terceiro trimestre gestacional. Todas 

as participantes estavam dentro do padrão ade-

quado do número de consultas realizadas até 

o momento da entrevista, no mínimo seis, es-

tabelecido pelo Programa de Humanização de 

Pré-natal e Nascimento (PHPN) e pelo Ministério 

da Saúde (MS).

As participantes foram indagadas sobre o co-

nhecimento da Lei do Acompanhante ao Parto 

e apenas três gestantes relataram conhecê-la, 

porém, com pouca clareza a respeito do objetivo 

real. Contudo, afirmaram que só a conhecem de-

vido às informações presentes no cartão da ges-

tante, o que aponta fragilidade na qualidade das 

orientações ofertadas às gestantes nas consultas 

de pré-natal.  

Tendo em vista a organização e o apropriado 

tratamento metodológico do material coletado 

nas entrevistas, a seguir, serão apresentados 

as Ideias Centrais e os DSC. Os discursos em 

resposta à pergunta “No(s) seu(s) parto(s) an-

terior(es) alguém acompanhou você? Se Sim, 

quem? Se não, por quê?”, enalteceram duas 

ideias centrais. A primeira, “O sim solitário”, 

relacionada à única resposta positiva ao direito 

assegurado nos partos anteriores, na qual, per-

cebe-se, com as informações obtidas, que a pre-

sença do acompanhante ainda é limitada, porém, 

quando se tem conhecimento e, principalmente, 

amizades, o acesso é facilitado.

[...] Quem acompanhou foi o padrinho do menino, que 
ele é enfermeiro, tirou foto e tudo! Ele era muito amigo de 
Dr. B., aí ele deixou ele entrar [...]. (Flor de Lótus).

 A segunda ideia central, “O não plural”, está 

voltada para as falas que afirmaram não possuir 

o direito de acompanhamento assegurado, ca-

racterizado, nomeadamente, pela falta de infor-

mações e negligência dos profissionais.

[...] Só os médicos. Porque, ninguém quis ir e eu chamei 
também não. Eu pensei que não podia [...]. (Tussilagem).

[...] Não [...] Porque aqui ninguém tem coragem de ver 
essas coisa não [...]. (Camélia branca).

[...] Não... Só ficava quando a gente ia pra enfermaria. 
Porque nunca pediram para ir, também nunca chamei. 
Aí, a família é toda medrosa ninguém tem coragem de 
assistir parto, não [...]. (Margarida).

Os Discursos do Sujeito Coletivo em resposta 

à pergunta “Para você, qual o papel do acom-

panhante no parto?”, por sua vez, elucidaram 
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três ideias centrais. A primeira Ideia Central 

resultante foi a “tranquilidade e segurança”. A 

presença do acompanhante é entendida como 

algo que serve de suporte emocional, que 

alivia a tensão e diminui o medo, deixando-as 

mais seguras para enfrentar o trabalho de parto 

e parto.

[...] Ficar ali dando força [...]. (Flor de Lótus).

[...] Estando perto de mim, assim pra mim dar mais força 
... Coragem, também [...]. (Cravo Vermelho).

[...] Ajudar a gente se acalmar um pouco na sala 
de parto [...]. (Camélia Branca).

[...] Tá ao lado, dando força... é o que a gente 
precisa [...]. (Rosa).

Nesse cenário, outra Ideia Central apontada 

nos discursos das entrevistadas foi o ato de “fis-

calizar”. As parturientes acreditavam que ter a 

presença de alguém conhecido nesse momento 

garante um tratamento diferenciado. 

[...] Monitorar, porque caso acontecesse alguma coisa de 
mais grave teria como provar [...]. (Tussilagem).

A terceira Ideia Central identificada foi relacio-

nada ao “nervosismo”. Essa traz a presença do 

acompanhante como um ponto negativo, pois, 

em algumas situações, na opinião da gestante, 

ele pode interferir ao invés de ajudar, por não ter 

o preparo adequado para vivenciar o momento 

da parturição. 

[...] Acho que com alguém conhecido eu ficava era 
mais nervosa, visse? Porque num sei como ele ia 
se comportar [...]. (Margarida).

No Discurso do Sujeito Coletivo em resposta 

à pergunta “Como foi a experiência de ter um 

acompanhante durante o parto?” verificou-se 

que, dentre as oito colaboradoras, somente uma 

teve a experiência de ter um acompanhante du-

rante o parto, resultando, dessa forma, em uma 

única Ideia Central dentro dessa temática: “Boa 

experiência.” 

[...] Foi bom, porque pelo menos eu sabia que ele estava 
ali e que, estava alguém comigo que eu conheça... Que 
eu confio [...]. (Flor de Lótus).

Por fim, frente à pergunta “Como seu 

acompanhante lhe ajudou durante o parto?”, o 

Discurso do Sujeito Coletivo resultou em uma 

Ideia Central referente ao “suporte emocional” 

que foi oferecido durante o parto, respaldada 

pelo discurso a seguir:

[...] De vez em quando ele ia lá, falava pra mim 
ter calma, que era assim cesáreo, que ... já já eu ia 
ter o menino chorando, é ... que era inesquecível 
essa hora [...]. (Flor de Lótus).

Discussão 

Constata-se que a maioria das entrevistadas 

apresenta uma idade considerada ideal para 

múltiplas gestações, fato que se torna positivo 

por estarem mais preparadas para enfrentar vá-

rias gestações e suas implicações, em virtude de 

apresentarem maturidade biológica, emocional 

e psicológica. 

Um marco deste estudo é que, embora re-

sida na zona rural, grande parte das gestantes 

possui um bom nível de escolaridade. Esse fato 

favorece melhor entendimento sobre a saúde da 

gestante e do bebê contribuindo para uma busca 

precoce pelo acompanhamento pré-natal, uma 

vez que o nível de instrução pode influenciar 

na capacidade de autocuidado da população(14).

A realidade encontrada nos resultados revela 

que as mulheres já haviam recebido uma assis-

tência pré-natal completa em outras gestações. 

Assim, acreditava-se que apresentassem um bom 

conhecimento acerca de todos os processos que 

envolvem a gravidez, como também sobre todos 

os direitos e deveres que elas têm. Contudo, os 

achados deste estudo apontam algo que, infeliz-

mente, ainda necessita de maior divulgação de 

informações. 

O PHPN recomenda que o início do acom-

panhamento pré-natal seja ainda no primeiro tri-

mestre de gestação, com a realização de, no mí-

nimo, seis consultas para uma gestação a termo, 

uma vez que o número de semanas gestacionais 

está aproximadamente comparado com o nú-

mero de consultas(15). Um estudo corrobora esta 

pesquisa, quando assegura que as mulheres, ao 

iniciarem o pré-natal ainda no primeiro trimestre 

gestacional, têm a participação mais ativa nas 

consultas, contribuindo para a detecção precoce 

daquelas que se caracterizam de alto risco e in-

tervenção sobre causas prejudiciais tanto para a 

mãe quanto para o concepto(16). 
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Em relação ao número de consultas de pré-

-natal realizadas, nota-se uma expressiva me-

lhora. Um dado que merece destaque é que esse 

crescimento aconteceu de forma mais acentuada 

no meio rural, onde as condutas de uma con-

sulta de pré-natal estão sendo efetivadas com 

maior vigor, mesmo tendo em vista que, comu-

mente, a assistência nesse cenário é falha, a co-

meçar pela ausência de profissionais diariamente 

nas Unidades.

Até o início do século XXI, os serviços de 

saúde não eram tão efetivos na zona rural, di-

ficultando o acesso da população. Contudo, após 

os vários avanços do Sistema de Saúde, houve a 

implantação de UBS, o que favoreceu e facilitou 

o acesso da comunidade rural. Entretanto, outro 

entrave configura-se como uma barreira a este 

avanço: a falta de adesão. Esta, em muitos casos, 

ainda se justifica devido à grande confiança das 

pessoas nas benzedeiras, curandeiras, parteiras e 

a utilização de plantas medicinais para a cura de 

várias doenças e agravos(16).

Tendo em vista que todas as entrevistadas 

desta investigação são gestantes multigestas e 

que, consequentemente, passaram por mais de 

um acompanhamento pré-natal durante as ges-

tações, o fato da grande parte delas desconhecer 

a Lei nº 11.108/2005(6) aponta uma falha quanto 

à sua divulgação e discussão junto às mulheres 

durante a realização das consultas de pré-natal. 

Realidade semelhante é vista em estudo rea-

lizado com gestantes, parturientes e puérperas 

em três maternidades do estado de Sergipe, o 

qual aponta que a maior parte da amostra des-

conhecia a Lei nº 11.108/2005, concluindo que 

esta não está sendo efetivamente cumprida nas 

maternidades. O estudo ratificou também as fra-

gilidades nos processos educativos no pré-natal 

e na atenção ao parto, uma vez que as mulheres 

não foram orientadas sobre os direitos assegu-

rados por essa lei no pré-natal e durante o in-

ternamento, conforme garante a legislação e as 

políticas públicas de saúde da mulher(17).

Outro estudo constatou que grande parcela 

das mulheres desconhecem a Lei, enquanto que 

a outra parcela que relatou conhecê-la, mostrou 

um conhecimento superficial, além de declararem 

que desconhecem os meios para exercer esse 

direito(18). Apesar de decorridos mais de 10 anos 

da promulgação da Lei nº 11.108/2005(6), ainda 

existem muitos desafios para sua implementação 

e efetivação nas instituições de saúde, entre eles 

são ressaltados a conduta dos profissionais de 

saúde e o desconhecimento das gestantes e 

seus acompanhantes sobre a citada lei. Cons-

tata-se, ainda, a relevância dos profissionais de 

saúde, inclusive da Atenção Básica, informarem 

as mulheres de seu direito e cumpri-lo como 

determina a lei, realizando atividades educativas 

com o objetivo de esclarecer os direitos dessas 

mulheres(19).

As gestantes que afirmaram ter conhecimento 

da referida lei relataram que só a conhecem 

porque consta a informação no cartão da ges-

tante que é entregue no momento da primeira 

consulta de pré-natal. Entretanto, essas informa-

ções devem ser repassadas pelo profissional para 

a mulher por meio de uma linguagem acessível, 

pois apesar da escolaridade de algumas ser de 

bom nível, deve-se refletir que aquelas que são 

analfabetas ou analfabetas funcionais não conse-

guirão, sozinhas, realizar a leitura do cartão de 

gestante, nem tampouco conhecer seus direitos 

apenas com o recebimento desse cartão, caso 

não seja empoderada pelo enfermeiro. 

O enfermeiro, por sua vez, é o profissional 

que está mais próximo das gestantes. Por isso, 

no momento das consultas e da educação em 

saúde, que devem ser realizadas durante todo 

o período gestacional e pós-parto, ele pode e 

deve esclarecer sobre os direitos das gestantes 

e estimular a presença do acompanhante du-

rante o parto. Ademais, deve esclarecer acerca 

dos demais direitos que devem ser garantidos, 

contribuindo para a segurança e autonomia da 

gestante no processo da parturição. Ressalta-se 

também ser imperativo sensibilizar os profis-

sionais de saúde sobre a humanização da as-

sistência durante o trabalho de parto, sendo 

essencial que esse processo já se inicie no 

pré-natal, mediante informações e incentivos 

às gestantes(17).

A presença do acompanhante pode ser con-

siderada um marcador de segurança e qualidade 
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do atendimento e também uma associação de 

vários princípios do SUS, como a integralidade, 

a universalidade, a equidade e, consequente-

mente, a humanização. A informação contínua 

sobre os direitos das gestantes deve ser parte 

de protocolos de serviços e dos treinamentos 

para os profissionais, visto que só assim serão 

garantidos(8).

É evidente que a maioria das mulheres não 

teve a presença do acompanhante garantida du-

rante o parto. Logo, acredita-se que, pelo fato 

da maior parte da amostra desconhecer a Lei 

nº 11.108/2005(6), o direito de ter um acompa-

nhante foi desconsiderado, e aquelas gestantes 

que conheciam de forma efetiva ou parcial esse 

direito, tiveram receio de exigi-lo, pois não con-

fiavam que os serviços fossem respeitá-lo e ti-

veram medo de confronto e retaliação durante 

a internação, caso elas insistissem em ter um 

acompanhante. 

Estudo realizado em maternidades do Rio 

de Janeiro afirma que o conhecimento da Lei 

do Acompanhante (Lei nº 11.108/2005) deve ser 

efetivo para a garantia desse direito e, sem dú-

vida, uma comunicação concreta pode contribuir 

com o processo de respeito, apoio e confiança, 

fazendo com que as parturientes sintam que 

podem tomar uma decisão e assegurar as suas 

conquistas legais. Contudo, ainda é comum a 

hierarquização dos profissionais, demonstradas 

sob uma postura autoritária que se encontra pre-

sente na relação entre o profissional de saúde e 

a mulher, ofuscando o desejo das mulheres de 

lutar por seus direitos(20). 

Verifica-se, ainda, no relato das entrevistadas, 

que o acompanhante também não teria coragem 

de estar presente na sala de parto, ficando res-

trito apenas no pré e/ou no pós-parto, o que 

evidencia a sua falta de preparo para exercer 

tal papel. Talvez se houvesse uma sensibilização, 

desde as consultas do pré-natal, com orientações 

e rodas de conversas para demonstração do pro-

cesso parturitivo, enfocando a respeito da impor-

tância da presença e do papel do acompanhante 

durante o parto propriamente dito, os acompa-

nhantes compreenderiam melhor esse momento, 

oferecendo o apoio que as parturientes neces-

sitam e modificando esta realidade. 

Alguns estudos corroboram os dados desta 

pesquisa, pois a maioria das gestantes investi-

gadas também tiveram acompanhamento apenas 

no pré e no pós-parto. Ademais, é visto que a 

presença do acompanhante é permitida na sala 

de pré-parto, mas, no momento em que a partu-

riente é encaminhada para a sala de parto, este é 

impedido de entrar e participar deste momento, 

por não estar preparado para acompanhar a par-

turição, por não serem informados da existência 

da Lei do Acompanhante ou por preconceitos 

da equipe frente à possibilidade de um acompa-

nhante ativo(2,8).  

O ponto de partida para implementação do 

processo educativo na preparação dos acom-

panhantes, desde as consultas de pré-natal, é a 

realização de um acolhimento eficaz, para com 

as gestantes e seus familiares, realizado, prin-

cipalmente, por meio da escuta qualificada e 

da criação de vínculo. Essa comunicação ativa 

permite que a gestante e seu acompanhante ad-

quiram confiança nos profissionais e no serviço 

e sintam-se seguros para expor seus sentimentos, 

seus medos, preocupações, dúvidas, entre ou-

tros, tendo a abertura e o desejo de participar 

das programações e procurá-los sempre que ne-

cessário. Dessa forma, o profissional pode orien-

tá-los, treiná-los e informá-los, tornando a ges-

tante a protagonista do ciclo gravídico puerperal, 

e seu acompanhante, um apoio fundamental no 

processo parturitivo(9). 

A presença do acompanhante para as partici-

pantes deste estudo é compreendida como algo 

que serve de suporte emocional, que alivia a 

tensão e diminui o medo e a ansiedade, dei-

xando-as mais seguras para enfrentar o trabalho 

de parto e o parto. A participação do acompa-

nhante indicado pela parturiente é fundamental, 

especialmente, por proporcionar confiança, se-

gurança, apoio e força, ser capaz de reduzir a 

dor e a sensação de solidão, gerar bem-estar 

emocional e físico e assim poder garantir a hu-

manização nesse momento, influenciando dire-

tamente no desfecho do nascimento e estimu-

lando o enfrentamento do parto de maneira mais 

positiva e tranquila(8,21). 

De acordo com as análises realizadas pela 

Pesquisa Nascer no Brasil, a presença do 
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acompanhante é considerada um indicador de 

segurança, de qualidade e de respeito aos di-

reitos das mulheres durante a assistência no 

processo parturitivo, uma vez que aumenta a 

capacidade de expressão, ajudando-as a serem 

ouvidas diante de suas necessidades e angús-

tias. Propicia também terem um atendimento 

mais humanizado e receberem mais informações, 

permitindo que as parturientes sintam-se mais 

respeitadas e com menos chances de sofrerem 

intervenções desnecessárias ou que sejam vio-

lentadas psicologicamente(22). 

Outro papel do acompanhante assinalado nas 

falas das entrevistadas referiu-se ao fato de mo-

nitorar o trabalho da equipe durante o processo 

de parturição. Nesse aspecto, foi ressaltado a im-

portância do acompanhante como observador, a 

fim de fiscalizar o trabalho realizado pela equipe. 

Funciona como se as parturientes tivessem uma 

garantia que receberá um tratamento diferen-

ciado ou que, pelo menos, não será maltratada 

na presença de um familiar(21). 

A presença e a participação do acompa-

nhante ativo e participativo no momento do 

parto provoca mudanças nas atitudes dos pro-

fissionais perante a parturiente e a assistência 

ofertada, permitindo que elas sintam-se mais 

seguras e menos apreensivas. Isso deve-se ao 

fato de que, ao longo dos anos, o processo par-

turitivo passou a ser medicalizado e tecnicista, 

sendo cada vez mais frequente a realização de 

numerosos procedimentos desnecessários para 

agilizar o parto, e o desrespeito aos direitos das 

mulheres passou a ser algo muito comum. Dessa 

forma, transformaram uma relação, que deveria 

ser humanizada, em desumana e violenta, prin-

cipalmente, em relação à autonomia, preceitos 

éticos e legais e ao protagonismo da mulher, fa-

tores que as deixam totalmente desconfortáveis, 

inseguras e que aumentam o medo e a ansie-

dade no momento do parto, retardando e preju-

dicando negativamente o processo e levando-as 

a intervenções desnecessárias(23).

Entretanto, a presença do acompanhante 

pode ser vista, também, como um ponto ne-

gativo, pois, em algumas situações, na opi-

nião da gestante, ele pode interferir ao invés 

de ajudar, por não estar preparado ou não ter 

recebido orientações necessárias para viven-

ciar o momento da parturição. Assim, nota-se 

o quão importante é o momento da consulta, 

quando nela há infinitas possibilidades de 

orientar e sensibilizar a mulher e toda a sua 

rede de apoio, na tentativa de transformar a 

realidade diante das singularidades do processo 

gravídico-puerperal. 

Opinião semelhante é vista em outro es-

tudo, ao afirmar que o acompanhante muitas 

vezes atrapalha o processo parturitivo devido 

ao nervosismo, ao fato de não saberem como 

agir, deixando a parturiente ainda mais tensa e 

preocupada, fato que leva a crer que o acompa-

nhante não estaria preparado para acompanhar 

a parturiente(23). 

Dentre algumas soluções para essa proble-

mática, enfatiza-se, inicialmente, ter um acom-

panhante, seja ele passivo ou ativo durante o 

processo de parturição; em segundo lugar, ser 

um acompanhante de preferência desde o pré-

-natal. Para o acompanhante, o conhecimento 

prévio da possibilidade de acompanhar a ges-

tante permite uma definição precoce sobre qual 

será o seu papel junto à mulher. Para a gestante, 

a garantia de, no mínimo, apoio emocional e 

uma assistência de qualidade e humanizada com 

a garantia de todos os seus direitos ao longo do 

ciclo gravídico-puerperal(10). 

Indubitavelmente, seria essencial que todas 

as gestantes tivessem acesso a tal direito, já que 

promove segurança e um novo olhar para o mo-

mento do parto. Todavia, isso depende da quali-

dade da assistência ofertada durante o pré-natal, 

da recepção nas maternidades e dos profissionais 

que assistem essas mulheres. Embora os profis-

sionais estejam presentes durante o nascimento, 

nada se equipara a ter ao seu lado um acom-

panhante que estabeleça total confiança, contri-

buindo para diminuir a tensão inicial vivenciada 

pela parturiente ao entrar em um ambiente com 

pessoas desconhecidas e que, na maioria das 

vezes, não prestam uma assistência humanizada(8).

A experiência de gestar e parir provoca trans-

formações na vida da mulher, que repercutem 

nas esferas pessoal e familiar. Entretanto, para 
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que essas sejam positivas, é necessário que pos-

sibilitem uma vivência prazerosa e estimulem o 

protagonismo e a autonomia da gestante, pois 

constituem componentes essenciais da humani-

zação do parto e nascimento e das políticas para 

mulheres no país. O MS vem incentivando os 

enfermeiros a prestarem uma assistência quali-

ficada à gestante, como forma de potencializar 

a capacidade natural e inata da mulher de dar à 

luz. A preparação para o parto deve promover 

o empoderamento feminino, estimulando a es-

colha informada, resgatando o cuidado centrado 

nas necessidades da gestante, respeitando a au-

tonomia e exercendo uma prática ética e funda-

mentada em evidências(24). 

Verifica-se que o acompanhante desempenha 

um papel de suma importância para o processo 

de parturição, contribuindo para tornar a vi-

vência da gestação e do parto o mais especial 

possível para a parturiente. Esse discurso rati-

fica questões anteriores desta pesquisa, as quais 

retrataram o papel que o acompanhante pode 

exercer no trabalho de parto, parto e pós-parto. 

Durante o processo de parturição é possível 

que a mulher tenha a expectativa de receber in-

formações sobre o que acontece com ela e com 

seu bebê, sobre como ela pode estar ajudando 

durante o parto para favorecer o nascimento. 

Nesse ínterim, o acompanhante possui o papel 

de prestar suporte emocional e físico, além de 

mantê-la bem informada sobre tudo o que está 

acontecendo. Para tanto, é durante a assistência 

pré-natal que os profissionais de saúde têm a 

obrigação ética e legal de oferecer-lhes informa-

ções claras e completas acerca do cuidado(2,24).

Diante dos resultados desta pesquisa, de-

ve-se reconhecer que a educação em saúde é 

uma ferramenta efetiva para informar e orientar 

as gestantes e seus familiares a respeito da Lei 

nº 11.108/2005, a Lei do Acompanhamento ao 

Parto. Sob esse prisma, as práticas de ações edu-

cativas são relevantes para fornecer informações 

adequadas sobre os direitos das gestantes, além 

de proporcionar confiança na relação profissional- 

-usuária, tornando-a mais harmoniosa, reduzindo a 

subordinação e a passividade, favorecendo, assim, 

o protagonismo e a autonomia das mulheres(17). 

Como exemplo de prática educativa de su-

cesso, enfatiza-se que os enfermeiros das UBS 

da zona rural do município investigado não se 

limitam apenas às consultas de pré-natal, mas 

realizam um trabalho contínuo de sensibilização 

das gestantes, denominado Rodas de Conversa. 

Nelas, os enfermeiros têm a oportunidade de 

tratar diversos assuntos do universo materno, 

abordando tanto o cuidado com a saúde da ges-

tante quanto do bebê.

Dentre as limitações para a concretização 

desta pesquisa estão o difícil acesso às Unidades, 

uma vez que se localizam na zona rural; a di-

ficuldade de locomoção; a conciliação dos dias 

de roda de conversa com as gestantes; e a pe-

quena quantidade de artigos disponíveis sobre 

a temática e as localidades rurais, sugerindo-se, 

assim, a necessidade de realização de novos es-

tudos abrangendo essas comunidades.

Considerações finais

O pressuposto que norteou este estudo foi 

ratificado pelo déficit de conhecimento por parte 

das mulheres que realizam acompanhamento 

pré-natal no cenário investigado. Grande parte 

delas são multigestas, já realizaram pré-natal an-

teriormente e, mesmo assim, conhecem superfi-

cialmente a Lei do Acompanhamento ao Parto, 

tendo obtido informações apenas no cartão da 

gestante. Ressalta-se que uma única gestante 

afirmou ter a experiência de um acompanhante 

durante o parto, classificando-a como positiva e 

imprescindível na oferta de suporte emocional. 

Perante essa realidade, evidencia-se que, 

para mudar a prática em relação ao nascimento, 

é preciso humanizar a assistência desde o pré-

-natal. Entretanto, essa transformação deve co-

meçar pelos profissionais de saúde, sendo evi-

dente a necessidade de sensibilizá-los para que 

possam oferecer maiores informações às partu-

rientes e seus familiares sobre seus direitos ainda 

no pré-natal. 

Recomenda-se que durante as consultas de 

pré-natal seja criado um espaço para promover 

ações educativas de maneira interativa e di-

nâmica, com a finalidade de proporcionar às 
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gestantes melhor conhecimento e aprendizado 

relacionados ao processo de gestar e parir. Ade-

mais, há a necessidade de inserir os acompa-

nhantes na assistência desde o pré-natal, para 

que estes compreendam sua verdadeira função. 

Logo, acredita-se que as reflexões aqui rea-

lizadas possam gerar discussões acerca da di-

vulgação e da aplicabilidade dos direitos das 

gestantes, incentivar gestores e profissionais de 

saúde a contribuírem de forma mais efetiva para 

o cumprimento e a garantia da Lei nº 11.108/2005. 
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